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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI -p:UNICIIAL N2 636 DE 06 DE NOVEi -311C DE 1975. 

ATYPCAIZA C 1CDEA EXEC:JTIYO A AECEBEA - 

IUYEL EL I)CAÇXO jA — 

n-LJA CLAVO ULAC. 

ECCNCLISTA DAI1CY PCEZA, Prefeito Lunicipal de Ben- 

to Gonçalves, 
FAÇC SABE2, que a Camara •uniciT)al aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

AT. 12 - 	o Poder Executivo autorizado a receber 

eu doação o seguinte iuOvel, destinado ao alargamento da Ana Clavo 

Bilac: 'Una área de terras com 660n2, de propriedade de 

=-J=. LUIZ FALCADE e sua esposa OLINDA SANJIIN P:LLOADE, DAYILE-

JANDAIN e sua esposa LYDIA GATA',  SAND'AIN, LUIZ jECLLIC BAESCLIN e 

sua esposa AENY 	SAND'AIN BICESOLIN, DENIZ SAND'AIN, DACT . 

 uIN e sua esposa liAAIA DE LCUAD2S BASSO 	seu benfeitorias, 
- 

com as seguintes confrontações: NCTE: na extensão de 41,50m, com 

terras de Luiz Sandrin, Darcy Sandrin e Ãaldemar Saudrin; SUL: na 

extensão de 41m, com terras de Deniz Sandrin e Davile Sandrin; LES 

TE: na extensão de 16n com a -tua Tocantins e 0E3T: na extensão -

de 16n, com o prolonga sento da 'ala Clavo Bilac". C ilável acha-se-

registrado no Cartório do registro de I: Oveis de Sento Gonçalves , 

sob n2 19.599 a fls. 76 do Livro 3-V. 

A :T. 22 - Esta Lei entrará, em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as crii ,Tosiçiies ez- contr ário. 
GA3IMETE DC 	n12IcirAL JE =TC ,i}euc,",.LvEs, 

aos seis dias do i!ôs de novembro de mil noveceT,os e setenta e cin 

C O. 

CrrI. 	 Z ZA  

Prefeito 
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